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Palavra do Coordenador Geral

Uma Frente Parlamentar é uma associação suprapartidária do Congresso Na-

cional com um quorum de pelo menos um terço de membros do Poder Legisla-

tivo Federal, destinada a promover o aprimoramento da legislação federal sobre 

determinado setor da sociedade brasileira. 

No caso da Frente Parlamentar da Pesquisa e da Inovação (FPPI), são 219 depu-

tados federais e senadores de vários partidos, de todos os estados, com direito 

a voto nas comissões técnicas e nos plenários das duas casas do Congresso 

Nacional, que se associaram para promover e intervir no desenvolvimento de 

políticas públicas, aprimoramento da legislação nacional e fortalecimento da 

pesquisa, desenvolvimento e da inovação (P,D&I) no Brasil.

A Frente se propõe a ser um canal permanente de comunicação com as ins-

tituições científicas e tecnológicas (ICT’s) que formam a cadeia brasileira de 

pesquisa e inovação visando remover obstáculos que impedem a maior eficácia 

da pesquisa e da inovação tecnológica na economia brasileira.  

Além de organizar a agenda legislativa da pesquisa e da inovação, promover e 

intervir no desenvolvimento de políticas públicas, visando o fortalecimento da 

pesquisa pública e privada e maior desenvolvimento científico e tecnológico do 

Brasil, a Frente visa também fortalecer e consolidar a presença e o posiciona-

mento dessas instituições no Congresso Nacional.

Um dos principais compromissos é no sentido de promover esforços supra-

partidários para identificar as principais reivindicações empresariais para o de-

Deputado Paulo Piau
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senvolvimento tecnológico das empresas brasileiras e as principais demandas 

das instituições científicas e tecnológicas (ICT’s) e das entidades promotoras de 

empreendimentos inovadores.

Não menos importante é o compromisso de aumentar a alocação de recursos 

orçamentários e financeiros visando ao desenvolvimento científico e tecnoló-

gico em todos os estados brasileiros e propor aperfeiçoamentos e melhorias 

no arcabouço legal que disciplina a pesquisa, o desenvolvimento e a inovação 

tecnológica (P, D & I) no país e fazer o acompanhamento de todas as matérias 

que tramitam no legislativo e no executivo referentes ao desenvolvimento tec-

nológico de empresas e instituições científicas e tecnológicas.

Desse modo, a Frente Parlamentar da Pesquisa e da Inovação entende que pode 

ser um instrumento, de ampla participação popular, de promoção de C, T&I, 

contribuindo decisivamente para o desenvolvimento sustentável do país.
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1 Ciência, Tecnologia e Inovação para o Desenvolvimento Nacional - Plano de Ação 2007-2010. Ministério da Ciência e 
Tecnologia -  (http://www.mct.gov.br/upd_blob/0021/21590.pdf)

Apresentação

Esse Plano de Trabalho estabelece as ações a serem conduzidas pela Frente 
Parlamentar da Pesquisa e Inovação (FPPI) no âmbito do Congresso Nacional e 
procura atender as demandas das entidades que formam o Sistema Nacional de 
Ciência, Tecnologia e Inovação e da sociedade brasileira para a qual, em última 
instância, estão criadas as políticas específicas do setor. De forma a manter 
sinergia e coerência com as políticas nacionais este plano busca coerência, 
porém não subordinação, com as orientações gerais do Plano de Aceleração 
do Crescimento - PAC, do Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT) para o 
período 2007-20101. 

O principal objetivo é definir um amplo leque de iniciativas e ações que possi-
bilitem tornar mais decisivo o papel da ciência, tecnologia e inovação (C,T&I) 
no desenvolvimento sustentável do País. Na visão do governo federal “o apoio 
à pesquisa científica e tecnológica será aumentado em todas as áreas do conhe-
cimento, porém com maior estímulo para as áreas de fronteira, para as enge-
nharias e áreas estratégicas para o desenvolvimento do País”. Parte considerável 
desse esforço está dirigida às empresas visando à incorporação das atividades 

(...) o desenvolvimento e a difusão de novas tecnologias são essenciais 
para o crescimento da produção e aumento da produtividade. (...) 
Estamos claramente vivendo uma importante revolução tecnológica, 
com a economia mundial sendo reconfigurada pelas novas tecnolo-
gias da informação e por mudanças fundamentais em campos como 
a biotecnologia e a ciência dos materiais.  

Manual de Oslo - Proposta de Diretrizes para Coleta e Interpretação de Dados sobre Inovação Tecnológica. 
Organização para Cooperação Econômica e Desenvolvimento. Departamento Estatístico da Comunidade Européia.

“
”
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de pesquisa, desenvolvimento e inovação (P,D&I) no seu processo produtivo, 
permitindo ao país atingir níveis adequados de desenvolvimento sustentável e 
competitivo.  

A crise financeira mundial, de dimensões ainda não totalmente quantificadas, 
afeta a economia mundial de modo significativo. Países desenvolvidos priori-
zam investimentos na geração de novos conhecimentos e tecnologias como 
alternativas para sair mais rapidamente da crise, pois entendem que o processo 
de desenvolvimento é feito com mudanças institucionais e estruturais e com 
profundas mudanças tecnológicas nos processos produtivos. 

A cadeia de pesquisa e inovação é globalizada e a legislação sobre propriedade 
intelectual é semelhante em todos os países. Grandes corporações investem 
pesadamente na geração de novos conhecimentos que possam ser protegidos. 
Essa economia do conhecimento, onde o principal insumo é o capital intelec-
tual, é responsável por parcela significativa das transações entre países. No co-
mércio internacional de bens diferenciados por nível tecnológico, os chamados 
produtos de alta tecnologia apresentam participação crescente e sinalizam um 
crescimento acelerado de transações de bens que incorporam inovações tecno-
lógicas, alterando substancialmente as vantagens competitivas entre países. A 
economia do conhecimento passa a ser um divisor de águas entre crescer de 
modo competitivo ou ficar na dependência de novos conhecimentos e novas 
tecnologias geradas por terceiros países. A pesquisa e a inovação tecnológica 
permanente e continuada é condição definitiva na conquista e manutenção de 
mercados e na preservação da qualidade de vida os consumidores e do meio 
ambiente. 

No desempenho das suas funções, a Frente Parlamentar deve conhecer o que 
está acontecendo em termos de pesquisa, desenvolvimento e inovação tanto 
nos países mais desenvolvidos como nos países em desenvolvimento e a partir 
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desse conhecimento estabelecer um novo marco regulatório que possa induzir 
uma maior aceleração do desenvolvimento científico e tecnológico do país.

P&D nos países desenvolvidos e em desenvolvimento

Nos países desenvolvidos os dispêndios nacionais em Pesquisa e Desenvolvi-
mento (P&D) são elevados tanto em valores correntes como em percentual do 
Produto Interno Bruto (PIB). Os Estados Unidos (2006) com US$344 bilhões 
ou 2,62% do PIB, Coréia (2005) com US$32 bilhões ou 2,98% do PIB, Canadá 
(2006) com dispêndios de US$23bilhões ou 1,97% do PIB e Japão (2005) com 
US$118,5 bilhões equivalente a 3,33% do PIB, são alguns exemplos. Quando 
esses dispêndios são calculados em US$ correntes de PPC (paridade de poder 
de compra) per capita, os valores também são significativos: US$1.146,50 nos 
Estados Unidos, US$663,90 na Coréia, US$674,80 no Canadá e US$1.023,30 
no Japão.

Nesses países predomina um arcabouço legal adequado, modelos de gestão 
vvvproativos e pesquisadores mais concentrados (em equivalência de tempo 
integral) na iniciativa privada. Nos Estados Unidos (2002) havia um total de 
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1.334.628 pesquisadores, 80% na iniciativa privada, que representava uma rela-
ção de 9,6 pesquisadores para cada 1.000 pessoas ocupadas na economia. Na 
Coréia (2006) eram 156.220 pesquisadores sendo 73,6% nas empresas e uma 
relação de 6,9 pesquisadores para cada mil empregados. No Canadá (2006) eram 
112.624 pesquisadores com  61,8% nas empresas e uma relação de 7,2 pesquisadores 
para cada mil empregados. No Japão (2004) havia 677.206 pesquisadores sendo 
68% privados e uma relação de 10,4 pesquisadores para cada 1000 empregados.

A produção científica é crescente e o número de artigos publicados em periódi-
cos científicos indexados no Institute for Scientific Information (ISI) é expressivo. 
Em 2004, Estados Unidos publicou 256.734 trabalhos, Japão 68.568, Reino Uni-
do 67.010, Alemanha 63.663, Canadá 35.364 e Itália 34.385. Em 2006 cerca de 
32,3% da produção científica mundial foi americana e o Reino Unido produziu 
8,46% do total.  A Alemanha gerou 8,10%, o Japão produziu 8,08% e a França 
teve uma participação 5,75% na produção científica mundial. Esse conhecimento 
produzido é protegido através de um grande número de pedidos e registros de 
patentes e rapidamente transformado em inovação tecnológica em diferentes 
segmentos da economia, gerando novas riquezas. No período 2001-2005, foram 
registrados na WIPO (World Intellectual Property Organization) mais de cinco 
milhões de patentes. Os destaques foram Japão com 2,968 milhões, Estados Uni-
dos com 1,661 milhões e a Coréia com 494 mil. Como conseqüências os paises 
desenvolvidos estão sempre nas primeiras posições no ranking internacional de 
competitividade, segundo avaliação do World Economic Fórum.

Resumindo: nos países desenvolvidos investimentos em P&D são elevados, 
ocorre forte participação privada principalmente na inovação tecnológica, ex-
pressiva participação de recursos públicos na geração de conhecimentos, pre-
domina uma cultura empresarial moderna e empreendedora, os marcos regula-
tórios são adequados, os modelos de gestão são proativos e existe um mercado 
forte e crescente de inovações tecnológicas baseadas em novos conhecimentos. 
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Como conseqüência são líderes no processo de inovação nos produtos de alta 
tecnologia, reservando aos demais países um papel secundário. 

Nos países em desenvolvimento as atividades de pesquisa e desenvolvimento 
são caracterizadas pela existência de dispêndios nacionais (como percentual do 
PIB) significativamente inferiores (2006): 0,49% para a Argentina, no Brasil 
foi 1,02%, no México foi 0,50% e na Rússia 1,08%. Quando a mensuração 
é feita em termos de PCC (paridade de poder de compra) os dispêndios são 
reduzidos. Em valores per capita (2006), a Argentina investiu US$78,40, o 
Brasil US$103,80, o México ficou com US$54,30 enquanto que a China gastou 
US$109,60 e a Rússia US$128,50. 

O número de pesquisadores e de pessoas envolvidas em atividades científicas 
(equivalência de tempo integral) é relativamente reduzido quando comparado aos 
países mais desenvolvidos. Em 2004 a Argentina tinha 29, pesquisadores (relação 
de 7,1 por 1.000) e 951 mil pessoas de apoio (relação de 14,1 por 1.000).hvvh
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Ocorre forte concentração ou na academia ou no governo. Em 2003 12,4 % 
dos pesquisadores argentinos estavam na iniciativa privada 46,3% no ensino 
superior e 38,8% no governo. No Brasil havia 6,5% no governo, 25,8 % nas 
empresas e 66,7% na academia. No México a distribuição foi de 34,5% no 
governo, 16,2% nas empresas e 48,7% no ensino superior. Novamente merece 
destaque a situação da China e da Rússia, duas nações onde o capitalismo é re-
cente. Os pesquisadores chineses estão concentrados nas empresas com 52,3% 
do total, ficando o restante igualmente no governo e na academia. Situação 
semelhante ocorre na Rússia, com 53,9 % dos pesquisadores nas empresas, 
31% no governo e 14,8% na academia.  

A produção científica, crescente em termos de artigos publicados em perió-
dicos científicos indexados no Institute for Scientific Information (ISI) não é 
expressiva. Dentre os vinte países do mundo com maior número de trabalhos 
científicos (2004) destacam-se os BRIC’s (Brasil, Rússia, Índia e China) com 
destaque para a China com 46 mil artigos publicados. Nos demais países a 
produção é menor: Rússia com 22,9 mil e Índia com 19,8 mil, seguida do Brasil 
com 13.328 mil artigos. Em 2006 a China produziu 7,90% da produção cientí-
fica mundial, a Índia gerou 2,91% e a Rússia 2,28% - o Brasil produziu apenas 
1,92%. Embora limitada, a participação do Brasil apresentou um crescimento 
percentual expressivo, pois em 1981 a produção científica brasileira era de ape-
nas 0,40% da produção mundial. Nesse período, o país manteve a liderança 
na América Latina e em 2004 produzia 46% de toda a produção científica 
latino-americana. No período 2001-2005, foram registrados na WIPO mais 
de cinco milhões de patentes e a participação do Brasil foi de apenas 16,8 mil 
registros, inferior a da Índia de 7,54 mil. O destaque foi novamente a China 
com 247,8 mil patentes. 

Resumindo: pode-se afirmar que nos países em desenvolvimento (com as ex-
ceções China e Rússia) os investimentos totais em pesquisa e desenvolvimento 
representam uma parcela pequena do PIB, há concentração de cientistas nas 
universidades públicas ou no governo, a produção científica nem sempre é 
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2Os Fundos Setoriais de Ciência e Tecnologia são instrumentos de financiamento de projetos de pesquisa, desenvolvimento e 
inovação no País. Há 16 Fundos Setoriais, 4 relativos a setores específicos e dois transversais. 
3Instrumento de estímulo à inovação tecnológica nas empresas, mediante o qual a União, por intermédio das agências de 
fomento de ciência e tecnologia, promove e incentiva a implementação   de atividades de pesquisa e desenvolvimento tecno-
lógico com a concessão de recursos financeiros. 
4Lei nº 10.973/2004, voltada basicamente para as ICT’s e mais especificamente para a academia. 
5Lei n.º1.196, de 21 de novembro de 2005, permite de forma automática o usufruto de incentivos fiscais pelas pessoas jurídicas 
que realizem pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica.

protegida, os artigos científicos geram um número limitado de patentes ou de 
pedidos de patentes, a cultura empresarial não estimula o empreendedorismo 
tecnológico e o mercado de tecnologias ainda é limitado.

A situação no Brasil 

O Brasil também apresenta estas características em que pese existirem fundos 
setoriais2, programas de subvenção econômica3, lei de inovação tecnológica4, 
lei da informática e a lei do bem5. Somente um pequeno percentual da ciência 
produzida é transformado em patentes e/ou pedidos de patentes e ocorre uma 
grande concentração de cientistas nas universidades e/ou nos institutos públicos. 

O quantitativo de pessoal em pesquisa e inovação tem crescido nos últimos 
anos em função dos investimentos feitos em cursos de pós-graduação em 
várias universidades em diferentes estados. Em 2006 o número total de pes-
quisadores e pessoal de apoio envolvido em pesquisa e desenvolvimento (P&D) 
em todas as áreas de conhecimento era de 354 mil pessoas, dos quais 259 mil 
estavam no ensino superior, 85 mil no setor empresarial e 10,8 mil no governo. 
Desse total, 191 mil eram pesquisadores (60 mil doutores e 76 mil mestres) com 
132 mil pesquisadores no ensino superior e 54 mil no setor empresarial. O pes-
soal de apoio somava 163 mil pessoas. Quando esses valores são transformados, 
em equivalência de tempo integral, o número total cai para 213 mil indivíduos, 
dos quais 118,3 mil são pesquisadores (66 mil no ensino superior e 45 mil no 
setor empresarial) e 94,7 mil é apoio a pesquisa. 
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As pessoas com escolaridade superior disponíveis para a ciência e tecnologia 
(C&T) em 2006 somavam 9,8 milhões. A produção científica total é crescente 
e em 2006 alcançou 17 mil artigos publicados em periódicos científicos inter-
nacionais indexados no ISI, representando 45% de toda a produção científica 
da América Latina e 1,92% da produção científica mundial.  Existem 2.314 ins-
tituições de ensino superior cadastradas no Ministério da Educação/ Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP) sendo 
2.078 privadas e 236 públicas, das quais 100 são universidades federais. São 
mais de 230 mil docentes cadastrados.

Apesar disso, pode-se considerar que os dispêndios totais em P&D ainda são 
baixos e em 2005 foram de R$27,23 bilhões equivalente a 1,27% do PIB de 
R$2,148 bilhões. Os gastos federais foram R$9,57 bilhões (0,45% do PIB), os 
dispêndios estaduais R$3,91 bilhões (0,19% do PIB) e os investimentos empre-
sariais R$13,68 bilhões (0,64% do PIB). Isso sinaliza valores baixos quando me-
didos sob forma de US$ correntes de PPC (paridade de poder de compra) por 
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habitante, de apenas US$103,80 enquanto que a Coréia investe US$663,90, a 
Alemanha US$808,00, o Japão US$1.023,00 e os Estados Unidos US$1.146,50.       

Mesmo assim foi possível aumentar o volume de pedidos de patentes. No pe-
ríodo 2001-2005, o Brasil acumulou 20.065 patentes na WIPO, sendo 2.303 
em engenharia elétrica, 3.077 em instrumentos, 4.550 em química, 6.521 em 
engenharia mecânica (especialmente transporte) e 2.461 em outros campos de 
tecnologia (mais de 40% em mobiliário). O Instituto Nacional da Proprie-
dade Industrial (INPI), órgão do governo brasileiro, no expediu (no período 
2003/2007) 14.679 cartas patentes e 149 pipelines, de um total de pedidos (re-
sidentes e não residentes) de patentes depositados (PI - privilégio de invenção, 
MU-modelo de utilidade, CA - certificado de adição e PCT- Patent Cooperation 
Treaty.) de 101.513. Em desenho industrial foram depositados (2002/2006) por 
residentes e não residentes 24.713 pedidos de desenho industrial e expedidos 
23.053 registros. Nos Contratos de Tecnologia, foram expedidos 6.907 Certi-
ficados de Averbação por Categoria Contratual (Uso de Marcas, Exploração de 
Patente, Fornecimento de Tecnologia, Franquia, Pesquisa & Desenvolvimento, 
Serviço de Assistência Técnica e Outros). Nesses contratos os setores mais 
importantes são Fabricação e Montagem de Veículos Automotores, Fabricação 
de Coque, Refino de Petróleo, Metalúrgica Básica, Fabricação de Produtos 
Químicos, Fabricação de Máquinas e Equipamentos e Fabricação de Celulose, 
Papel e Produtos de Papel. Os Registros de Programa de Computador foram de 
3.682 depósitos. Foram depositados 491 mil pedidos de marcas nesse período.

A partir da abertura da economia brasileira em 1992, observam-se duas ten-
dências com relação a inovações tecnológicas: o aumento de remessas de re-
cursos financeiros ao exterior, principalmente pelo pagamento de consultoria 
e assistência técnica e o aumento no número de empresas que investem em 
melhorias de processos e compras de equipamentos.  

Em 2003, 4.941 empresas brasileiras realizaram dispêndios nas atividades internas 
de pesquisa e desenvolvimento, empregando 38,5 mil pessoas, das quais 21,8 mil 
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eram pesquisadores. A região sudeste (SP, RJ, MG, ES) concentra a maioria das 
empresas (2.946) e dos pesquisadores (16,3 mil), seguida da região sul (RS, SC, PR) 
com 1.570 empresas e 3,9 mil pesquisadores. As remessas ao exterior por contra-
tos de transferência de tecnologia (dólares correntes de 2004) para o país como 
um todo, saiu de US$160 milhões em 1992 para US$ 2,262 milhões em 2004.

Pesquisa de inovação tecnológica, conduzida pela IBGE (PINTEC 2005) mostra 
que 32,8 mil empresas brasileiras de todos os setores fizeram inovação tec-
nológica em produto ou processo. Deste total, 30.377 são industriais e 2.418 
de serviços. De 2003 (último ano em que a pesquisa foi publicada) a 2005, o 
número de empresa inovadoras na indústria passou de 28.036 para 30.377, um 
aumento de 8,4%, mas manteve-se constante a participação delas no total das 
empresas industriais (33,4%). Nas Telecomunicações 45,9% de suas empresas 
inovaram e na Informática este percentual foi de 57,6%. Além disso, houve 
aumento da parcela do faturamento das empresas industriais gasta com inova-
ções: de 2,5% em 2003 para 2,8% em 2005. 
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De um modo geral as atividades mais inovadoras, tanto em produtos como em 
processos, são relacionadas à fabricação de caminhões e ônibus, automóveis, 
camionetas e utilitários e cimento. Para a agricultura as mais importantes são 
fabricação de tratores, máquinas e equipamentos agropecuários e fabricação de 
defensivos agrícolas. Segundo a Pintec 2005, os principais obstáculos para ino-
vação apontados pelos empresários são os elevados custos, riscos econômicos 
excessivos e escassez de fontes de financiamento.

As empresas privadas brasileiras investem pouco em pesquisa e desenvolvimen-
to por conta de vários fatores. Ainda existe o mito de que é possível importar 
a tecnologia necessária e que a globalização pode resolver adequadamente o 
problema da oferta tecnológica. Predomina uma cultura empresarial com visão 
estratégica limitada da importância da inovação para a competitividade e o nú-
mero de empresários dispostos a investir em capital intelectual inovador ainda 
é limitado, devido a vários fatores.

Um dos mais limitantes é o arcabouço jurídico institucional que engessa gran-
de parte do potencial de investimento privado em P&D no país, pois é funda-
mentado em princípios gerais da administração pública, onde prevalece a su-
premacia do interesse público sobre o particular. No direito privado brasileiro 
é possível fazer tudo aquilo que não contraria a lei enquanto que no direito 
público só é possível fazer o que a lei autoriza.  Esse marco institucional gera 
conflitos de interesse e limita grandemente possíveis parcerias público-privadas 
em pesquisa, desenvolvimento e inovação.

Outro limitador é o desconhecimento das empresas privadas sobre os pro-
gramas de fomento e muitas dificuldades tanto no acesso aos programas de 
subvenção econômica e subsídios fiscais como na prestação de contas dos 
recursos utilizados. Para piorar, existe muita burocracia e se gasta muito tempo 
para registros de patente no país - em alguns casos pode chegar até os dez 
anos, mais do que o dobro do tempo que se gasta para fazer a mesma atividade 
nos países desenvolvidos. Além disso, a carga fiscal é extremamente elevada, os 
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juros são altos para investimentos e existe pouca integração tecnológica entre 
as diversas cadeias produtivas. Como conseqüência, o “gap tecnológico” em al-
guns setores da economia tem aumentado em que pese os fortes investimentos 
feitos recentemente na importação de tecnologias. 

Para tentar reverter essa situação e acelerar o processo de inovação na eco-
nomia brasileira, o governo federal lançou, em novembro de 2007, o Plano de 
Ciência, Tecnologia e Inovação para o Desenvolvimento Nacional (2007-2017), 
sob responsabilidade do Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT). 
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O Plano de Ação de Ciência, Tecnologia e Inovação para o Desenvolvimento 
Nacional, também conhecido como PAC da Ciência e da Tecnologia, prevê inves-
timentos de cerca de R$ 41 bilhões em pesquisa e capacitação científica até 2010, 
sendo que 46% desse valor, equivalente a R$ 18,664 bilhões, serão administrados 
pelo Fundo Nacional do Desenvolvimento Científico e Tecnológico, coordenado pelo 
Ministério de Ciência e Tecnologia (MCT). De outros ministérios como o de Minas 
e Energia, Saúde, Educação e Agricultura, fundos de financiamento e o BNDES 
(Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social) virá a maior parte, R$ 
22,6 bilhões, com o objetivo de fomentar a produção científica nacional, tanto em 
instituições de pesquisa quanto nas empresas. 

As prioridades do plano, que norteiam a atual Política Nacional de C,T&I e que 
serão orientativas para as ações a serem conduzidas pela Frente Parlamentar da Pes-
quisa estão relacionadas com os quatro eixos estratégicos, a saber:

1. expandir, integrar, modernizar e consolidar o Sistema Nacional de Ciência e Tec-
nologia e Inovação (SNCTI), atuando em articulação com os governos estaduais para 
ampliar a base científica e tecnológica nacional;

2. atuar de maneira decisiva para acelerar o desenvolvimento de um ambiente fa-
vorável à inovação nas empresas, fortalecendo a Política Industrial, Tecnológica e de 
Comércio Exterior (PITCE); 

3. fortalecer as atividades de pesquisa e inovação em áreas estratégicas para a sobe-
rania do País, em especial energia, aeroespacial, segurança pública, defesa nacional e 
Amazônia; e

4. promover a popularização e o ensino de ciências, a universalização do acesso aos 
bens gerados pela ciência e a difusão de tecnologias para a melhoria das condições 

Plano de Ação
Ciência, Tecnologia e Inovação para o Desenvolvimento Nacional
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de vida da população.

As principais linhas de ação estão relacionadas a seguir, com destaque para a presença 
da ciência e tecnologia para o desenvolvimento social:

• Expansão e consolidação do Sistema Nacional de C,T&I; consolidação Institucional 
do Sistema Nacional de C,T&I formação de recursos humanos para C,T&I; infraes-
trutura e fomento da pesquisa científica e tecnológica.

• Promoção da inovação tecnológica nas empresas; apoio à inovação tecnológica nas 
empresas; tecnologia para a inovação nas empresas; incentivo à criação e à consolida-
ção de empresas intensivas em tecnologia.

• Pesquisa, desenvolvimento e inovação em áreas estratégicas; áreas portadoras de 
futuro: biotecnologia e nanotecnologia; tecnologias da Informação e comunicação; 
insumos para a saúde bio-combustíveis; energia elétrica, hidrogênio e energias reno-
váveis; petróleo, gás e carvão mineral; agronegócio; biodiversidade e recursos natu-
rais; Amazônia e Semi-Árido; meteorologia e mudanças climáticas; programa espacial; 
programa nuclear; defesa nacional e segurança pública.

• C,T&I para o desenvolvimento social; popularização da C,T&I e melhoria do ensi-
no de ciências; tecnologias para o desenvolvimento social.



Frente Parlamentar
da Pesquisa e Inovação

 23 

Os fundos setoriais de ciência e tecnologia são programações específicas dentro 
do orçamento do FNDCT – Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico, unidade orçamentária do Ministério da Ciência e Tecnologia, gerido 
financeiramente pela Financiadora de Estudos e Projetos (Finep), empresa pública 
vinculada ao referido ministério.  Os recursos alocados a cada um dos fundos 
setoriais somente podem ser utilizados para as finalidades estabelecidas nas suas 
correspondentes leis de criação. Há duas exceções: a subvenção econômica e as 
ações transversais.

A ausência da cultura de inovação nas agências governamentais, que aplicam os 
recursos dos fundos setoriais, nos diversos ministérios que tratam de pesquisa e 
inovação no país, nos órgãos de controle como Ministério Público e Controladoria 
Geral da União, no Tribunal de Contas da União (TCU), na Receita Federal, entre 
outros, bem como seu despreparo para lidar com o apoio a atividades intangíveis 
e de resultados imprevisíveis, têm dificultado sobremaneira a aplicação dos novos 
instrumentos de apoio à inovação. Essas entidades estão mais preparadas para tra-
tar de atividades de rotina, com base em conceitos arraigados básicos da burocracia 
brasileira, fundamentados no direito público que só permite fazer o que está clara-
mente expresso na lei. Esse princípio legal possui uma concepção de olhar a licitude 
do processo e não o resultado, pois parte do pressuposto que esse é o modo mais 
seguro de evitar corrupção, é mais fácil prevenir abusos e desvios do que punir 

e os mecanismos legais

A cultura da Inovação

Pesquisa é transformar recursos em conhecimento, 
inovação é transformar conhecimento em novas riquezas. “ ”
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os culpados. Por isso existe todo um emaranhado de controles administrativos na 
administração pública que acaba dificultando e reduzindo a eficiência da pesquisa 
e da inovação no País.  

A própria Lei nº 10.973/2004, conhecida como a Lei de Inovação, está organizada 
dentro desse conceito e estruturada em três eixos: ambiente propício a parcerias 
estratégicas entre as universidades, institutos tecnológicos e empresas;  estímulo à 
participação de instituições de ciência e tecnologia no processo de inovação; e o 
incentivo à inovação na empresa.  Prevê incubação de empresas em órgãos públicos 
com o compartilhamento de infraestrutura, equipamentos e recursos humanos, 
públicos e privados, para o desenvolvimento tecnológico e a geração de processos 
e produtos inovadores e criou regras para que o pesquisador público possa desen-
volver pesquisas aplicadas e incrementos tecnológicos. Seus principais mecanismos 
são: bolsa de estímulo à inovação e pagamento ao servidor público de adicional 
variável não-incorporável à remuneração permanente, ambos com recursos capta-
dos pela própria atividade; a participação nas receitas auferidas pela instituição de 
origem com o uso da propriedade intelectual e a licença não-remunerada para a 
constituição de empresa de base tecnológica. A lei ainda prevê a encomenda tec-
nológica, a participação estatal em sociedade de propósito específico e os fundos 
de investimentos. 

A criação da Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial (ABDI), responsável 
pela execução e acompanhamento das políticas industrial, tecnológica e de comércio 
exterior do governo e pela articulação de ações e estratégias da política industrial por 
meio do apoio ao desenvolvimento do processo de inovação e do fomento à com-
petitividade do setor produtivo, visa dar celeridade ao processo de inovação no país.  

Mas no arcabouço jurídico legal existem muitos pontos obscuros e falta de defi-
nições claras para a geração de estímulos e apoio a micro e pequenas empresas e 
falhas na forma de definição das normas que tratam da interação entre o inventor, a 
universidade e os institutos de pesquisa, e o capital de risco. Por exemplo, a lei não 
define claramente normas que permitam às universidades acompanhar melhor o 
trabalho de pesquisadores que se afastam do ambiente acadêmico para desenvolver 
projetos conjuntos de P&D com o setor privado. 
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Por outro lado, a falta de flexibilidade na gestão das instituições de pesquisas  (ex-
cessiva rigidez na gestão de recursos humanos, financeiros e materiais) continua, 
pois os administradores ainda preferem a segurança jurídica baseada na legislação 
da administração pública do que os riscos envolvidos na utilização de legislação 
ainda obscura em alguns pontos. Este fato limita grandemente a interação entre 
pesquisadores, agentes econômicos, grupos sociais, indivíduos e órgãos estatais, e 
restringe o potencial científico nacional e a inovação, pela dificuldade de acesso às 
fontes de informação básica, visando transformar informações em conhecimento. 
A rigor, ainda não está ocorrendo uma efetiva conexão entre as políticas tecnoló-
gicas e industriais. 

O país ainda padece da falta de mecanismos jurídicos e financeiros apropriados 
para a criação de unidades de negócios, criadas a parir da interação entre empresas, 
universidades e cientistas, como fundos de investimentos e sociedades anônimas, 
onde cientistas públicos possam receber incentivos privados e participações em 
resultados financeiros advindos da exploração de patentes criadas por essas enti-
dades. 

O setor privado tem demandado uma série de medidas que entendem serem gran-
des catalisadoras da inovação nas empresas. Defende a necessidade de se considerar 
despesas de P&D possíveis de dedução do lucro tributável, a desoneração dos 
investimentos em P&D, criação de incentivos para formação de P&D nas indús-
trias e financiamentos privilegiados para projetos prioritários envolvendo a parceria 
universidade- indústria. Defende também a simplificação no registro de patentes 
e apoio financeiro e técnico-jurídico para patenteamento de novas descobertas 
realizadas no Brasil e no exterior, pois existe muita burocracia e se gasta muito 
tempo para registros de patente no país - em alguns casos pode chegar até os dez 
anos, mais do que o dobro do tempo que se gasta para fazer a mesma atividade 
nos países desenvolvidos.

Além disso, interpretações equivocadas da legislação e dificuldades burocráticas 
em geral parecem constituir relevantes barreiras à aproximação entre empresas e 
universidades, dificultando, por exemplo, o compartilhamento de infra-estrutura e 
a construção de parques tecnológicos. Pelas mesmas razões, outros mecanismos da 
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Lei de Inovação que não têm sido aplicados, como se esperava, são a liberação de 
professores para constituir empresas, o licenciamento de criações protegidas sem 
licitação e a repartição de ganhos com os pesquisadores.  A maioria dos dirigen-
tes das ICTs, solicita pareceres jurídicos das suas organizações antes de tomarem 
decisões a respeito desses mecanismos e na ausência de parecer positivos, acaba 
não aplicando os mecanismos com receio de serem questionados pelo Tribunal de 
Contas da União, sob a alegação de estarem ferindo outras legislações. 

A falta de experiência e de cultura de inovação das empresas de pequeno porte 
para lidar com os instrumentos de apoio à inovação também é uma grande restri-
ção. A exigência de preenchimento de diversos formulários, que utilizam linguagem 
de difícil entendimento afasta empresas dos editais da subvenção econômica que, 
pela Lei de Inovação, deveriam priorizar justamente o atendimento desse segmento. 
Nesse segmento predomina uma cultura empresarial com visão estratégica limitada 
da importância da inovação para a competitividade, existe o mito de que é possível 
importar a tecnologia necessária e que a globalização pode resolver adequadamente 
o problema da oferta tecnológica. De um modo geral o país tem sido um grande 
importador de tecnologias, principalmente no setor industrial e as remessas ao 
exterior por contratos de transferência de tecnologia no período 1992-2004 cres-
ceram mais de 1.400%, de US$160 milhões para US$2,263 bilhões e acredita-se 
que esses valores são crescentes. Do ponto de vista orçamentário, dificuldades ope-
racionais também explicam a baixa execução dos fundos setoriais ao longo do ano, 
devido a demora na aprovação do orçamento e contingenciamentos disfarçados na 
liberação financeira dos recursos aprovados.
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A capacidade de determinar a escala das atividades inovadoras, 
as características das empresas inovadoras e os fatores internos e 
sistêmicos que podem influenciar a inovação é um pré-requisito 
para o desenvolvimento e análise de políticas que visem incentivar 
a inovação tecnológica . 

Manual de Oslo - Proposta de Diretrizes para Coleta e Interpretação de Dados sobre Inovação Tecnológica. 
Organização para Cooperação Econômica e Desenvolvimento. Departamento Estatístico da Comunidade Européia.

“
”

A Frente Parlamentar 

da Pesquisa e Inovação

O Plano de trabalho da Frente objetiva atender as demandas de todos os seg-
mentos da sociedade, relacionadas à produção e apropriação do conhecimento 
científico e tecnológico, a exemplo do setor da saúde, da educação, da agro-
pecuária, da defesa nacional etc. Seu desafio, portanto, será considerável em 
se constituir em um observatório nacional e uma plataforma de proposições 
das demandas de ações legislativas, em benefício da promoção do desenvolvi-
mento científico, tecnológico e de inovação, sendo esse último o elemento que 
vai possibilitar o aproveitamento pela sociedade do investimento realizado no 
setor. Para tal a Frente Parlamentar espera contar com a parceria de todos os 
segmentos que fazem parte do sistema brasileiro de pesquisa e inovação.

Alguns desafios já podem ser estimados a exemplo do equacionamento da atu-
ação dos órgãos de controle do orçamento governamental que, sem prejuízo 
da legislação vigente, venham a diferenciar os seus métodos e procedimentos 
em função da natureza das instituições e missão institucional. Vale ressaltar que 
volume considerável de recursos para o setor (fundos setoriais) encontra-se 
normalmente contingenciado e o descontigenciamento total desses recursos 
constitui uma demanda prioritária de atuação da Frente Parlamentar.



28 

Plano de Trabalho

A Frente conta com a parceria da Associação Brasileira das Instituições de 
Pesquisa Tecnológica (ABIPTI), dos seus ativos de informação e conexões e de 
suas partes interessadas, estimada em torno de 100 mil pessoas diretamente li-
gadas ao setor. Nesse momento, conversações com instituições parceiras como 
a ANPEI (Associação Nacional de Pesquisa, Desenvolvimento e Engenharia das 
Empresas Inovadoras), ANPROTEC (Associação Nacional de Entidades Promo-
toras de Empreendimentos Inovadores) e CGEE (Centro de Gestão e Estudos 
Estratégicos) estão em andamento. 

Por fim a presença nos planos governamentais da função ciência e tecnologia 
para o desenvolvimento social ampliam sobremaneira a missão, os compromis-
sos e a plataforma de atuação da Frente.

Objetivo Geral 

Identificar demandas e implementar ações no âmbito do Congresso Nacional 
(Câmara dos Deputados e Senado Federal), com vistas ao fortalecimento da 
dimensão ciência, tecnologia e inovação para o desenvolvimento econômico e 
social do país.

Objetivos Específicos

•	 Organizar a agenda legislativa da pesquisa e da inovação do país. 
•	 Promover e intervir na elaboração e implementação de políticas públicas, 

visando o fortalecimento da pesquisa e maior desenvolvimento científico e 
tecnológico do país.

•	 Manter um canal permanente de comunicação com as organizações que 
formam a cadeia produtiva brasileira de pesquisa, desenvolvimento e inova-
ção visando remover obstáculos a maior eficácia e eficiência da economia 
brasileira.

•	 Fortalecer e consolidar a presença e o posicionamento das entidades que 
integram a cadeia produtiva brasileira de pesquisa, desenvolvimento e ino-
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vação no Congresso Nacional com vistas ao aprimoramento da legislação 
ao setor. 

•	 Promover a alocação de recursos orçamentários e financeiros para o desen-
volvimento científico e tecnológico do país.

•	 Realizar o acompanhamento e a avaliação da política nacional de ciência e 
tecnologia e inovação e se necessário, propor melhorias visando o desen-
volvimento econômico, social e cultural do país.

•	 Manter gestões junto ao Poder Executivo para agilizar a liberação de recur-
sos financeiros visando à plena execução dos orçamentos aprovados pelo 
Congresso Nacional para a execução de programas e projetos de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação.

•	 Promover gestões junto às Comissões Temáticas da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal para a apresentação de emendas à Lei Orçamentária 
Anual pelas respectivas Comissões, Bancadas Estaduais e Bancadas Regio-
nais, bem como as suas aprovações pelas relatorias setoriais e pelo relator 
geral da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, em 
favor da pesquisa e da inovação tecnológica.

•	 Acompanhar a tramitação de matérias no Congresso Nacional que tratem 
de questões de interesse da pesquisa e da inovação tecnológica 

•	 Realizar o acompanhamento e fiscalização da execução orçamentária e fi-
nanceira dos Fundos Setoriais de Ciência e Tecnologia.

•	 Realizar o acompanhamento dos programas de apoio ao desenvolvimento 
tecnológico de empresas e instituições científicas e tecnológicas (subvenção 
econômica e demais incentivos fiscais).

•	 Acompanhar o desempenho orçamentário e financeiro do Programa Na-
cional de Apoio às Incubadoras de Empresas e Parques Tecnológicos (PNI/
MCT). 	

•	 Acompanhar e analisar os acordos de cooperação técnico-científica com 
outros pvvaíses e com organismos internacionais, visando proposição de 
melhorias.
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•	 Identificar as principais demandas das Instituições Científicas e Tecnológi-
cas (ICT’s) inclusive das Entidades Promotoras de Empreendimentos Inova-
dores e da empresas visando a melhoria na legislação pertinente.

•	 Acompanhar o desenvolvimento científico e tecnológico do setor no país 
identificando seus principais gargalos (inclusive nas empresas), visando a 
proposição de melhorias.

•	 Propor aperfeiçoamentos e melhorias no arcabouço legal que disciplina a 
pesquisa, o desenvolvimento e a inovação tecnológica (PD & I) no país, com 
vistas ao aumento da competitividade dos produtos brasileiros no mercado 
nacional e internacional. 

Estrutura Operacional e Composição

A Frente Parlamentar é constituída por senadores e deputados federais, repre-
sentantes de todos os partidos políticos no Congresso Nacional, com sede e 
foro em Brasília, DF e atuação em todo o território nacional. Integram a Frente 
Parlamentar:

I - Na condição de membros fundadores, os Deputados Federais e Senadores 
que, integrantes da 53° Legislatura, subscreverem o Termo de Adesão no prazo 
de noventa dias contados da data de aprovação do presente Estatuto;

II - Como membros efetivos os parlamentares que subscreverem o termo de 
Adesão em data posterior à fixada no inciso anterior;

III - Como membros colaboradores os ex-parlamentares e todo cidadão ou 
entidade representativa da sociedade civil organizada que tenha entre seus fins 
institucionais um ou mais objetivos e finalidades previstos neste estatuto e que 
aceitem e se interessem pelos objetivos da Frente.
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Órgãos que compõem a Frente Parlamentar

I – A Assembléia Geral, composta pelos parlamentares membros fundadores e 
efetivos, todos com direitos iguais à palavra, voto e mandato diretivo;

II – A Mesa Diretora, composta por 01 (um) Coordenador Geral, 03 (três) 
Sub-Coordenadores e 01 (um) Secretário Geral.

III – A Representação Estadual, composta por 01 (um) parlamentar de cada 
unidade da Federação, com direito à palavra e manifestações aos assuntos per-
tinentes a sua representação, totalizando 27 membros compreendendo os 26 
Estados e o Distrito Federal.

Ações estratégias

Para atender a sua missão, objetivos e metas, as seguintes atividades, entre 
outras, serão desenvolvidas:

1) Acompanhamento da aprovação (tramitação nas casas legislativas) e da exe-
cução orçamentária do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tec-
nológico (FNDCT).

2) Levantamentos de dados e informações junto aos órgãos de elaboração, 
promoção e gestão das políticas de PD&I, visando elaborar análises específicas 
para subsidiar decisões da Frente.

3) Busca e disponibilização de informações sobre questões relativas à Ciência, Tecnolo-
gia e Inovação, nos Executivos Estaduais, no Executivo Nacional em diferentes minis-
térios (em especial no MCT) e em conselhos e fóruns específicos, públicos e privados.

4) Coleta de informações junto às instituições científicas e tecnológicas (ICT’s), 
entidades promotoras de empreendimentos inovadores e empresas privadas, 
sobre gargalos à aplicação das políticas públicas e seus instrumentos bem como 
sobre demandas específicas.
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5) Criação e disponibilização de um Sistema de Informação e Comunicação 
(Portal na WEB, informativos e publicações), transparente e interativo com 
a sociedade, que será um portal de acesso do cidadão e um instrumento de 
interação dos atores públicos e privados do sistema brasileiro de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação com a Frente.

6) Elaboração de programa de sensibilização e promoção das atividades e resul-
tados da Frente Parlamentar (encontros, seminários nacionais e internacionais 
e reuniões de trabalho) com membros de segmentos públicos e privados que 
formam o sistema brasileiro de pesquisa, desenvolvimento e inovação.

7) Apresentação da Frente Parlamentar aos órgãos públicos federais e esta-
duais, Instituições Científicas e Tecnológicas (ICT’s), entidades promotoras de 
empreendimentos inovadores, organizações de transferência de tecnologias, 
organizações específicas do terceiro setor e empresas privadas interessadas em 
pesquisa e inovação tecnológica.

8) Organização da participação dos membros da Frente na composição nas 
Comissões Permanentes e nas Comissões Especiais da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal, com vistas a apresentação de projetos prioritários, acompa-
nhamento da tramitação de proposituras, encaminhamento sobre providências 
a serem tomadas pelos parlamentares para assegurar a aprovação de projetos 
de interesse durante sua tramitação, 

9) Fortalecimento das ações via um processo intenso de comunicação com a 
grande mídia nacional e veículos alternativos de comunicação.

Desse modo, a Frente Parlamentar entende que pode ser um instrumento, de 
ampla participação popular, de promoção de C,T&I, contribuindo decisivamen-
te para o desenvolvimento sustentável do país.
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Art. 1º - A Frente Parlamentar Mista da Pesquisa Brasileira instituída para acom-
panhar os processos legislativos e outras atividades do Congresso Nacional que 
apresentem relação direta ou indiretamente com questões relacionadas à pes-
quisa agropecuária, científica, tecnológica e transferência de tecnologia, bem 
como para atuar, conjuntamente com a sociedade civil e demais instituições 
interessadas, no apoio a políticas públicas, programas e ações governamentais 
e não governamentais, reger-se-á por este Estatuto.

Art. 2º - A Frente Parlamentar, constituída por Deputados Federais e Senado-
res representantes de todos os partidos políticos do Congresso Nacional, com 
sede e foro em Brasília, Distrito Federal e atuação em todo o território nacio-
nal, tem como objetivos, entre outros relacionados à pesquisa agropecuária, 
científica, tecnológica e transferência de tecnologia:

I – Promover e intervir no desenvolvimento de políticas públicas, primora-
mento da legislação nacional e fortalecimento da pesquisa, transferência de 
tecnologia, inovação, desenvolvimento científico e tecnológico, especialmente 
da agropecuária nacional;

II – Remover obstáculos que impedem a maior eficácia da pesquisa e da trans-
ferência de tecnologia e a alocação de recursos orçamentários e financeiros 
ao desenvolvimento científico e tecnológico, com ênfase para a agropecuária 
nacional.

Art. 3º - São finalidades da Frente Parlamentar:

I - Fazer gestões junto aos Poderes Legislativo e Executivo, Federal, Estaduais 
e Municipais, por recursos orçamentários suficientes ao desenvolvimento das 
atividades dapesquisa para o pleno funcionamento do Sistema Nacional da Pes-
quisa Agropecuária e para sistemas nacionais que envolvam a pesquisa científica 
e tecnológica;

II – Manter gestões junto ao Poder Executivo Federal e Estaduais para a agili-

Estatuto da Frente
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zaçãona liberação de recursos financeiros aprovados pelas Leis Orçamentárias 
Anuais, visando à plena execução dos recursos orçamentários alocados ao Sis-
tema Nacional da Pesquisa Agropecuária e aos sistemas nacionais que envolvam 
a pesquisa científica e tecnológica ;

III – Promover gestões junto às Comissões Temáticas da Câmara dos Deputa-
dos edo Senado Federal para a apresentação de emendas à Lei Orçamentária 
Anual pelas respectivas Comissões, Bancadas Estaduais e Bancadas Regionais, 
bem como as suas aprovações pelas relatorias setoriais e pelo relator geral da 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização;

IV – Estimular os parlamentares membros da Frente e os demais a contribu-
írem individualmente com a apresentação de emenda parlamentar à Lei Or-
çamentária Anual, visando à alocação de recursos orçamentários adicionais 
à Lei Orçamentária Anual, com vistas ao fortalecimento da pesquisa, inova-
ção, desenvolvimento científico e tecnológico do Sistema Nacional da Pesquisa 
Agropecuária e dos sistemas nacionais que envolvam a pesquisa científica e 
tecnológica;

V - Contribuir para o debate e o esclarecimento da sociedade quanto às po-
tencialidades, benefícios e eventuais riscos decorrentes da adoção de técnicas 
inovadoras;

VI - Discutir questões ligadas à propriedade intelectual;

VII - Acompanhar junto aos órgãos competentes do Executivo Federal e Esta-
dual a implantação das ações planejadas com vistas à efetivação de seus resul-
tados e prestação de contas à sociedade;

VIII - Promover simpósios, seminários e outros eventos pertinentes aos obje-
tivos da Frente;

IX - Promover o intercâmbio com entes assemelhados de parlamentos e entida-
des de outros países, visando ao intercâmbio de instituições congêneres;

X - Acompanhar a tramitação de matérias no Congresso Nacional que tratem 
de questões de interesse da pesquisa agropecuária, científica, tecnológica e da 
transferência de tecnologia.

Art. 4º - Integram a Frente Parlamentar Mista de Apoio à Pesquisa Agropecu-
ária, Científica, Tecnológica e à Transferência de Tecnologia:
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I - Na condição de membros fundadores, os Deputados Federais e Senadores 
que, integrantes da 53° Legislatura, subscreverem o Termo de Adesão no prazo 
de noventa dias contados da data de aprovação do presente Estatuto;

II - Como membros efetivos os parlamentares que subscreverem o termo de 
Adesão em data posterior à fixada no inciso anterior;

III - Como membros colaboradores os ex-parlamentares e todo cidadão ou 
entidade representativa da sociedade civil organizada que tenha entre seus fins 
institucionais um ou mais objetivos e finalidades previstos neste estatuto e que 
aceitem e se interessem pelos objetivos da Frente.

Art. 5º - A Frente poderá conceder títulos honoríficos a parlamentares, auto-
ridades e a pessoas da sociedade em geral que se destacarem na atuação pelo 
fortalecimento das atividades da Frente, que resultem em ganhos positivos para 
a pesquisa.

Art. 6º - É vedada à Frente a participação em atividades estranhas à sua natu-
reza, objetivos e finalidades.

Art. 7º - São órgãos da Frente Parlamentar Mista de Apoio à Pesquisa Agro-
pecuária, Científica, Tecnológica e à Transferência de Tecnologia:

I – A Assembléia Geral, composta pelos parlamentares membros fundadores e 
efetivos, todos com direitos iguais à palavra, voto e mandato diretivo;

II – A Mesa Diretora, composta por 01 (um) Coordenador Geral, 03 (três) 
Sub-Coordenadores, sendo um da agropecuária, um da agroindústria e um do 
processo de transferência de tecnologia e extensão rural e 01 (um) Secretário 
Geral.

III – A Representação Estadual, composta por 01 (um) parlamentar de cada 
unidade da Federação, com direito à palavra e manifestações aos assuntos per-
tinentes a sua representação, totalizando 27 membros compreendendo os 26 
Estados e o Distrito Federal.

Art. 8° - A Assembléia Geral reunir-se à ordinariamente uma vez a cada ano, 
no mês a ser definido pela Mesa Diretora e, extraordinariamente, sempre que 
convocada pelo Coordenador Geral.

Parágrafo Único - A Assembléia Geral reunir-se-à em primeira convocação, no 
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horário e local previamente marcado, com a presença de 20% (vinte por cen-
to) de seus membros fundadores e efetivos e, em segunda convocação, trinta 
minutos após, com qualquer número, sendo que suas decisões serão tomadas 
por maioria simples dos votantes.

Art. 9° - Compete à Assembléia Geral:

I - Aprovar, modificar ou revogar, total ou parcialmente, o Estatuto desta 
Frente;

II - Eleger e dar posse à Mesa Diretora;

III - Zelar pelo cumprimento das finalidades da Frente;

IV - Admitir ou demitir membros, conceder títulos honoríficos, homologando 
atos da Mesa Diretora que, neste sentido, forem adotadas no interregno das 
assembléias ordinárias.

Parágrafo Único - A Assembléia Geral ordinária ou extraordinária será con-
vocada com antecedência mínima de sete dias por meio de divulgação nos 
serviços de som da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, de rádio e de 
televisão das respectivas casas, assim como na página das casas do Congresso 
na Internet, sem prejuízo da divulgação por mala direta nos escaninhos dos 
parlamentares.

Art. 10° - Compete à Mesa Diretora:

I - Organizar e divulgar programas, projetos e eventos da Frente;

II - Nomear comissões, atribuir funções especificas a seus membros, nomear 
integrantes de missões externas e requisitar apoio logístico e de pessoal às 
mesas das casas do Congresso Nacional;

III - Praticar todos os atos administrativos inerentes ao funcionamento da 
Frente.

IV – Implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembléia-Geral;

V – Convocar a Assembléia-Geral.

§ 1º - São atribuições do Coordenador-Geral:

I – representar a Frente perante a Câmara dos Deputados, nos termos do art. 
3º, parágrafo único, do Ato da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados nº 69 
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de 2005 e perante o Senado Federal;

II – representar a Frente junto a entidades públicas e privadas;

III – convocar as reuniões da Mesa Diretora;

IV – presidir as reuniões da Mesa Diretora e da Assembléia-Geral.

§ 2º - São atribuições dos Sub-Coordenadores auxiliar o Coordenador-Geral e 
substituí-lo em caso de impedimento;

§ 3º - São atribuições do Secretário-Geral:

I – planejar e coordenar as atividades da Mesa Diretora;

II – tomar as iniciativas necessárias para que as decisões da Mesa Diretora sejam 
cumpridas;

III – elaborar e divulgar as atas das reuniões.

§ 4º - Os cargos da Mesa Diretora são privativos de Deputados Federais e 
Senadores.

Art. 11 - Os mandatos da Mesa Diretora têm a duração de 02 (dois) anos, per-
mitida uma reeleição para todos os cargos.

Art. 12 – Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Mesa Diretora.

Art. 13 – Este Estatuto entra em vigor nesta data, aprovado pela Assembléia 
Geral de Constituição da Frente Parlamentar Mista de Apoio à Pesquisa Agro-
pecuária, Científica, Tecnológica e à Transferência de Tecnologia.
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